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Coordenadoria de, Expediente
Ofício no 0633/202í

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO

Nesta Casa
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Florianópolis,22 de setembro de 2021
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Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 031 1.2t2021,
que "Estabelece, nos termos do art. 50, LV, da Constituição Federal, e dos arts. 12 e
18, l, da Lei federal no 12.587, de 2012, o dever de notificação dos motoristas
cadastrados pelas Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas (OTTCs)
nos casos de descadastramento, suspensão ou exclusão, e adota outras
providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,
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Marl rtado A

Coordenadora de Expediente
Oaì9

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954t2SSg
www.alesc.sc.gov.br
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Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 031 1.212021, que "Estabelece, nos termos do art. 50, LV, da Constituição Federal, e

dos arts. 12 e 18, l, da Lei federal no 12.587, de 2012, o dever de notificação dos

motoristas cadastrados pelas Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas

(OTTCs) nos casos de descadastramento, suspensão ou exclusão, e adota outras

providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.
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DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento Interno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o
presente Processo Legislativo PL./031 1.212021 para o Senhor Deputado
Fabiano da Luz, para exarar relatório conforme pÍazo regimental.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de2021
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